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  Estado do Rio de Janeiro
 Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 034/2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA – ART. 24, II, da Lei 8.666/93.

           À vista dos elementos contidos no presente Processo
Administrativo nº 034/2021, e no uso das atribuições que me
foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto do art. 24,
II, da Lei Federal nº 8.666/93, declaro RATIFICADA a
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a
contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 00.495.116/0001-49
CONTRATADA: DIANA MENDES CATALDO - MEI
CNPJ: 17.583.374/0001-80
OBJETO: Aquisição de 02 (Duas) Placas de Mesa para
Identificação dos Vereadores da Câmara Municipal de Bom
Jardim – RJ.
VALOR: R$ 780,00 (Setecentos e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.30.00-00/
3.

Formalização de contrato dispensada na forma do art. 62, § 4º,
da Lei Federal nº 8.666/93, por tratar-se de compra com entrega
imediata e integral.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-
se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento
da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e
publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme
estabelecido no art. 26 da já citada Lei, para fins de eficácia
da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 03 de março de 2021.

  Estado do Rio de Janeiro
 Câmara Municipal de Bom Jardim

  GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 057/2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA – ART. 24, II, da Lei 8.666/93.

À vista dos elementos contidos no presente Processo
Administrativo nº 057/2021, e no uso das atribuições que me
foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto do art. 24,
Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, declaro RATIFICADA a
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a
contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM.
CNPJ: 00.495.116/0001-49
CONTRATADA: FRIPONTO EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
LTDA.
CNPJ: 31.881.626/0001-88
OBJETO: Aquisição de Bobinas para o Ponto Eletrônico da
Câmara Municipal de Bom Jardim - RJ.
VALOR: R$ 195,00 (Cento e Noventa e Cinco Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho:
0000.0103100012.001; Natureza de Despesa: 3390.30.00-00/
3.
Formalização de contrato dispensada na forma do art. 62, § 4º,
da Lei Federal nº 8.666/93, por tratar-se de compra com entrega
imediata e integral.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se
a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento
da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e
publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme
estabelecido no art. 26 da já citada Lei, para fins de eficácia da
RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 01 de março de 2021.
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  Estado do Rio de Janeiro
 Câmara Municipal de Bom Jardim

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 058/2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA – ART. 24, II, da Lei 8.666/93.

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo nº 058/2021, e no uso das atribuições que me foram conferidas,
e ainda de acordo com o disposto do art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93, declaro RATIFICADA a contratação abaixo referida.
AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos:

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
CNPJ: 00.495.116/0001-49
CONTRATADA: INFOTECH DE BOM JARDIM COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA.
CNPJ: 07.100.570/0001-00
OBJETO: Aquisição de 03 (Três) Nobreak 800VA BIV/115v para a Câmara Municipal de Bom Jardim – RJ.
VALOR: R$ 2.160,00 (Dois Mil, Cento e Sessenta Reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 0000.0112200021.001; Natureza de Despesa: 4490.52.00-00/12.
Formalização de contrato dispensada na forma do art. 62, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, por tratar-se de compra com entrega
imediata e integral.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o empenhamento da
despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no
art. 26 da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim, 08 de março de 2021.


